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Decreto

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.gov.br  

 

 
Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

DECRETO Nº DE 242 DE 13 DE MARÇO DE 2019 
 

                                             

 

Convoca a 5ª Conferência Municipal de Saúde 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Presidente Dutra/BA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica convocada a 5ª Conferência Municipal de Saúde com o tema: “Democracia e 
Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e Financiamento do SUS”. 
 
Artigo 2º A 5ª Conferência Municipal de Saúde será coordenada pelo presidente do Conselho 
Municipal de Saúde e presidida pela Secretária Municipal de Saúde e em sua ausência ou 
impedimento pela coordenadora da Atenção Básica. 
 
Artigo 3º - A 5ª Conferência Municipal de Saúde será realizada em etapa única no dia 05 de abril 

de 2019 

Artigo 4º - O Regimento Interno da 5ª Conferência Municipal de Saúde será aprovado pelo 
Conselho Municipal de Saúde e editado por meio de portaria da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Artigo 5º - As normas de organização e funcionamento da 5ª Conferência será expedida em 
Resolução deliberada pelo Conselho Municipal de Saúde, Homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município. 
 
Artigo 6º - As despesas com a 5ª Conferência Municipal de Saúde correrão por conta de dotação 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Artigo 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Presidente Dutra, 13 de março de 2019. 
 
 
 
 

 
SÍLVIO MÁRIO ALVES DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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Portaria

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.gov.br  

 
 

PORTARIA Nº.  606, de 13 de março de 2019. 

 
Dispõe sobre exoneração de Adenilde 
Soares de Souza do cargo de Coordenação 
de Outros Níveis de Ensino, e dá outras 
providências.                                                                                                        

 
 
  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - da Lei 
Orgânica Municipal, e art. 37, § 8 da Lei Complementar Municipal nº 066/2016, 

  
           RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Exonerar a Senhora Adenilde Soares de Souza, do Cargo de 
Coordenação de Outros Níveis de Ensino, Município de Presidente Dutra. 

 Art. 2º.  A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
   

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de março de 2019 

 

 
 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.gov.br  

 
PORTARIA Nº.  607 de 13 de março de 2019. 

 
 

Dispõe sobre nomeação do Secretário da 
Escola Dr. Djalma Bessa, Município de 
Presidente Dutra, e dá outras providências.                                                                                                        

 
 
  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - da Lei 
Orgânica Municipal, e art. 37, - § 6º, XVI, da Lei Complementar Municipal nº 
066/2016, 

  
RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Senhor DIEGO MIRANDA DE FREITAS, para o Cargo de 
Secretário da Escola Dr. Djalma Bessa, de Presidente Dutra. 

Art. 2º.  A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de marços de 2019. 

 
 

 
 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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